
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPE 

 
DIMUTRAN - Divisão Municipal de Trânsito 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 2023/00009 
 

 NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 8°, 
ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força do Não Acolhimento das razões de Defesa 
apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão da Notificação de Imposição da Penalidade: 

PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

QXQ0I26 20/03/2023 07/12/2022 DP-24/2023 4637852 AG 

GUD1254 20/03/2023 06/12/2022 DP-20/2023 4637849 AG 

ECZ0A74 20/03/2023 25/12/2022 DP-19/2023 4638092 AG 

ECZ0A74 20/03/2023 25/12/2022 DP-18/2023 4638091 AG 

CBJ9698 20/03/2023 14/12/2022 DP-22/2023 4637855 AG 

CBJ9698 20/03/2023 14/12/2022 DP-21/2023 4637854 AG 

QWU9708 20/03/2023 20/12/2022 DP-28/2023 4638075 AG 

PWE3732 23/02/2023 17/01/2023 DP-26/2023 4637885 AG 

CYT2083 20/03/2023 21/01/2023 DP-31/2023 4638126 AG 

RMP8I15 06/03/2023 16/01/2023 DP-25/2023 4637883 AG 

DZY8F20 20/03/2023 30/01/2023 DP-32/2023 4637778 AG 

GUAXUPE, 21 de março de 2023. 

 
MÁRCIO NUNES TEÓFILO 
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